
 

 
 

D E C R E T O       nº 2.688/2011 

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 
 
 
 

          D E C R E T A 

 
 
 

Art. 1º - Fica estipulado o valor máximo de R$-15,52 
(quinze reais e cinqüenta e dois centavos), por hora, a prestação de serviços de técnico em radio-
logia, que o município de Bandeirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Saúde, assumirá a 
responsabilidade de pagá-lo. 
 

§ 1º - O valor mencionado no “caput” deste artigo foi baseado 
no vencimento pago ao ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, nos termos da Lei Complementar nº 
35/2011, de 05/07/2011. 

 
§ 2º - No valor acima, está incluído o adicional de insalubrida-

de. 
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 27 de julho de 2011. 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  

                              Prefeito Municipal 


